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EDITAL DE CREDENCIAMENO Nº 0008/2023 – PMRA 

 

O MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, representado neste ato pelo Prefeito Municipal 

Sr. João Carlos Munaretto, torna público que realizará Credenciamento através 

do Processo Licitatório nº 0107/2023 e Inexigibilidade de Licitação nº 

0022/2023, nos termos do Artigo 25, inciso I da Lei 8.666/93, conforme objeto 

abaixo especificado e demais cláusulas e condições do edital e seus anexos. 

O presente processo de credenciamento será efetivado mediante processo de 

Inexigibilidade de licitação. 

O Credenciamento encontra-se aberto pelo período de 12 (doze) meses ou 

seja de 19 de Julho de 2023 a 18 de Julho de 2024. 

 

1 – DO OBJETO 

1.1. – Credenciamento de empresas especializadas devidamente registradas no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU) especializadas na prestação de serviços técnicos 

de consultoria de Engenharia e Arquitetura nas atividades de elaboração, 

análise e consultoria de projetos, vistoria, orçamento e acompanhamento de 

obras, diagnóstico e acompanhamento de danos físicos, laudos de avaliação e 

perícias, de acordo com as especificações, critérios e condições constantes 

neste instrumento. 

Item Descrição/ Especificação Und 

Medida 

Qnt Valor 

Unitário 

1   Projeto Arquitetônico M2 4.000 R$ 23,00 

2   Projeto Drenagem M2 3.500 R$ 2,54 

3   Projeto Elétrico M2 3.500 R$ 6,40 

4   Projeto estrutural M2 3.000 R$ 10,18 

5   Projeto de Fundações M2 3.000 R$ 6,06 

6   Projeto Hidro-Sanitario M2 3.000 R$ 3,29 

7   Projeto Prevenção Incêndio Completo M2 3.000 R$ 5,04 

8   Projeto Telefonico M2 1.000 R$ 4,28 

9   Projeto Tratamento Esgoto M2 3.000 R$ 3,34 

10   Projeto de Terraplanagem M2 2.000 R$ 3,99 

11   Projeto de Paisagismo M2 3.000 R$ 3,42 

12   TOPOGRAFO, Levantamentos Topográfico, 

Memoriais Descritivos e Relatórios 

Técnicos, Retificações e desmembramentos. 

Hora 2.000 R$ 43,33 

13   Técnico em sondagem Hora 500 R$ 25,88 

14   Sondagem a percussao M 400 R$ 85,34 

 

2 – DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 – Poderá participar deste certame qualquer pessoa jurídica que satisfaça 

as condições estabelecidas neste Edital e cujo ramo de atividade seja pertinente 

e compatível com o objeto da presente licitação. 

2.1.1 - Os proponentes interessados em participar da presente licitação, 

deverão retirar o edital no setor de licitação do Município ou solicitar por 

E-mail: licita@riodasantas.sc.gov.br ou ainda no site do Município. 

 

2.2 – Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação: 

2.2.1 – Empresas que não atenderem às condições deste Edital 

mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
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2.2.2 – Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio, bem como 

de cooperativas. 

2.2.3 – Empresas que tenham como sócio(s), servidor (es) ou dirigente(s) de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

2.2.4 – Empresas que estejam sob falência ou concordata ou que incidam em 

proibição legal de contratar com a Administração Pública; 

2.2.5 – Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, sob pena de incidir no previsto no Parágrafo Único 

do art. 97 da Lei de Licitações, ou tenham sido suspensas de participar e 

impedidas de contratar com o Município de Rio das Antas. 

 

 

3 – DATA E LOCAL DE CREDENCIAMENTO 

 

3.1 – O credenciamento deverá ser efetivado a partir do dia 19 de JULHO de 2023 

a 18 de JULHO de 2024, na sede da Prefeitura Municipal de Rio das Antas, 

localizada na Rua do Comércio 780, centro, em Rio das Antas – SC, no SETOR DE 

LICITAÇÕES.  

 

3.2 – A análise dos documentos de credenciamento será feita pela Comissão 

Permanente de Licitações do Município, nomeados através do Decreto nº 118/2021 

de 13 de Agosto de 2021, procedendo à análise e posterior resultado em até 3 

(três) dias úteis ou a comissão a seu critério poderá deliberar no ato da 

entrega, deferindo – indeferimento ou solicitação de documentação faltante / 

entregue de maneira irregular. Para maior segurança a empresa poderá numerar e 

rubricar toda documentação entregue, assim no protocolo de entrega poderá ser 

mencionado a numeração inicial e final. “com o objetivo de não haver dúvidas 

com relação a quantidades de documentação entregue ou outra situação não 

prevista”. Devendo posteriormente serem acondicionados em envelope lacrado e 

direcionado ao presidente da comissão de Licitações.  

 

4 – DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATORIA EXIGIDA PARA O CREDENCIAMENTO  

 

4.1 – Os interessados ao credenciamento deverão apresentar junto ao Setor de 

Licitações do Município de Rio das Antas durante o período para o 

credenciamento, os seguintes documentos, dentro do prazo de validade em 

envelope fechado: 

 

4.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro comercial no caso de empresa individual; OU 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; OU 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; OU 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício. 

  

Regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu 

ramo de atividades; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos 

quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional); 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

a. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, sendo da sede da 

proponente; 

e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Certidão Negativa de DÉBITOS Trabalhistas; 

 

Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica expedida pelos sistema SAJ e 

EPROC.; (Ver obs. 04). 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certidão de Registro e Regularidade do seu(s) Responsável(is) Técnico(s) e 

demais profissionais técnicos integrados do quadro técnico da empresa, junto 

ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU), da localidade da sede da proponente, Física em 

vigência; 

b) A empresa que não é sediada no Estado de Santa Catarina deverá apresentar o 

Registro no CREA/CAU do estado em que está sediada e apresentar no ato da 

assinatura do Ata de Registro de Preços/Contrato, o visto do CREA/CAU de Santa 

Catarina; 

c) Atestado (s) de capacidade técnica emitido (s) por pessoa (s) jurídica (s) 

de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando as 

condições, a qualidade, a presteza e a agilidade dos serviços que prestou ou 

vem prestando, pertinentes e compatíveis com o objeto deste instrumento. 

d) Declaração, assinada pelo representante legal a empresa, declarando o 

seguinte: 

a) – CONHECIMENTO DO EDITAL: Declaro que obtive conhecimento de todas as 
cláusulas e condições do presente Edital. 

b) – INIDONIEDADE – Declaro não ter sido declarado inidôneo nos termos do 
Artigo 87, inciso IV e Artigo 88, inciso III da Lei nº 8.666/93. 

c) – FATOS IMPEDITIVOS: Declaro que NÃO possuo fatos impeditivos para 

participar de Processo Licitatório e contratar com a administração 

pública, conforme o disposto no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 

d) – NEPOTISMO: Declaro que nenhum dos sócios administradores ocupam cargo 
político. 

e) – MENOR: Declaro que a minha empresa cumpre o disposto no Art. 7º, inciso 
XXXIII da Constituição Federal de 1988 (não emprega menores de idade). 

Obs.01: A não apresentação de TODOS os documentos relacionados acima será 

motivo para não efetivação do credenciamento até que a empresa regularize a 

situação.  

 

Obs.02: Serão aceitas certidões positivas, quando tiverem efeito de negativa. 
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Obs.03: No caso de apresentação de documentos e/ou certidões que não constarem 

prazo de validade, considerar-se-á o prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir 

da data de emissão dos mesmos; 

 

Obs.04: Informamos que a partir do dia 27/03/2023 entrou em produção e esta em 

vigor o novo sistema de certidões judiciais no Poder Judiciário Catarinense, o 

qual unificará os pedidos de certidões e, no âmbito do 1º grau, abrangerá todas 

as Comarcas, em conformidade com a Resolução Conjunta GP/CGJ n. 6/2023.  b) - 

As certidões judiciais estão regulamentas pela Resolução Conjunta GP/CGJ n. 

6/2023, pela Resolução CNJ n. 121/2010, pela Lei n. 11.971/2009, pelo Regimento 

Interno do Poder Judiciário Catarinense e pelo Código de Normas da Corregedoria-

Geral da Justiça. 

 

4.2 – Todas as certidões e/ou documentos exigidos nos envelopes documentação e 

proposta, deverão estar válidos na data prevista para a entrega dos mesmos.  

 

Todos os documentos poderão ser entregues em: original, por processo de cópia 

devidamente autenticada, ou cópia não autenticada DESDE QUE SEJAM EXIBIDOS OS 

ORIGINAIS PARA AUTENTICAÇÃO POR SERVIDOR DESIGNADO. Não serão aceitas cópias 

ilegíveis. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em 

forma original ou cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão 

sujeitos à verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL.  

 

4.3 – Para agilizar a conferência da documentação pela comissão de licitações, 

sugerimos que a documentação seja colocada na ordem alfabética solicitada. 

 

4.4 – Sugestão para preenchimento do envelope: 

Á 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

DOCUMENTOS OBRIGATORIOS PARA O CREDENCIAMENTO E A PROPOSTA/CREDENCIAMENTO  

Credenciamento nº 0008/2023 – PMRA 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Razão social da Empresa: _________________________________ 

 

5 - DOS CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO E ESCOLHA PARA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO. 

 

5.1 – A comissão de Licitação analisará a documentação especificada no item 4 

e divulgará a relação dos credenciados, os quais posteriormente serão 

convocados para assinatura do contrato, Inicialmente será convocado por ordem 

e credenciamento. 

 

5.2 – Quando houver mais de uma empresa credenciada, a ordem para a realização 

do serviço será a do credenciamento e ficará a cargo da Secretaria requisitante 

a deliberação. 

   

6 – DA PROPOSTA / CREDENCIAMENTO 

 

6.1 - A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR SUA PROPOSTA / CREDENCIAMENTO – conforme 

modelo Anexo I (somente aos itens que deseje efetivar seu credenciamento), com 

a documentação solicitada para a habilitação em anexo. 

 

6.2 – Não poderão participar do credenciamento as empresas que não apresentarem 

TODA documentação constante do item 4.1 do presente termo;  

 

http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=181979&cdCategoria=1&q=&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc=
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=181979&cdCategoria=1&q=&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc=
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=181979&cdCategoria=1&q=&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc=
https://atos.cnj.jus.br/files/original2126292022042662686385ad6f8.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11971.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2011.971%2C%20DE%206%20DE%20JULHO%20DE,Nacional%20decreta%20e%20eu%20sanciono%20a%20seguinte%20Lei%3A
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6.3 – A documentação exigida no item 4.1 será vistoriada pela Comissão 

Permanente de Licitações do Município, que fará parte do processo;  

 

6.4 – Após o a análise dos documentos pela Comissão de Licitações o resultado 

do credenciamento será publicado no Diário Oficial do Município através do site 

www.diariomunicipal.sc.gov.br e no site do Município www.riodasantas.sc.gov.br 

e ainda será enviado por e-mail da empresa credenciada a confirmação. 

 

6.5 – Serão credenciadas todas as empresas que comprovarem a habilitação exigida 

neste edital, para posterior execução dos serviços, conforme cronograma. 

 

7 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

7.1 – O valor e as condições a serem pagos por hora de serviço executado está 

descrito na tabela item 1.1, mediante a comprovação do serviço realizado. 

 

7.2 – Os pagamentos serão realizados, mediante depósito, em até 15 (quinze) 

dias após a execução da prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota 

Fiscal. Anexar na Nota Fiscal a relação dos atendimentos realizados e demais 

condições. 

 

8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE “MUNICÍPIO” 
 

8.1 – Designar fiscal responsável pela fiscalização da execução dos serviços 

objeto do Termo de Credenciamento; 

8.2 - Fiscalizar a execução e a qualidade dos serviços prestados; 

8.3 - Analisar e auditar a relação dos serviços prestados; 

8.4 - Estabelecer normas de atendimento, manual de orientação ao CREDENCIADO e 

instruções normativas; 

8.5 - Efetuar o pagamento dos serviços após a apresentação de Nota Fiscal, 

conforme Termo de Credenciamento firmado com o Município. 

8.6 - Realizar visitas técnicas periódicas quando em serviço, caso a 

credenciante achar necessário; 

8.7 - A Secretaria Municipal requisitante reserva-se o direito de realizar 

estas auditorias prévia ou posteriormente ao pagamento e glosar a fatura 

apresentada, ou descontar nos futuros pagamentos todos os valores que estiverem 

em desacordo com o ora pactuado, ou em desacordo com as práticas solicitadas, 

efetuando glosas administrativas e/ou glosas técnicas. 

8.8 – O Município não se responsabiliza pelo pagamento das despesas decorrentes 

de atendimento indevido. 

 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA  

 

9.1 – Executar os serviços de acordo com as especificações do TERMO DE 

REFERÊNCIA, sendo que os que estiverem em desacordo com o exigido não serão 

aceitos; 

9.2 - Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei; 

9.3 - Fica sob responsabilidade da CREDENCIADA qualquer problema que seja 

detectado na Prestação do serviço; 

9.4 - A credenciada, vencedora deverá iniciar os serviços em no máximo 5 dias 

úteis, a contar da assinatura do contrato. A critério exclusivo da Secretaria 

Municipal requisitante; 

9.5 - Todos os materiais necessários para a realização do serviço correrão às 

custas da CREDENCIADA; 

9.6 - A CREDENCIADA se responsabilizará por todos os danos causados por seus 

empregados ao Município e/ou terceiros; 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.riodasantas.sc.gov.br/
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9.7 - Manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições de habilitação 

jurídica e técnicas, bem como as de regularidade fiscal iniciais. 

9.8 – A credenciada deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam 

eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais; 

9.9 – Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, por atraso para início dos serviços, ausência injustificada, abandono 

parcial ou total; 

9.10 – Demais condições do Termo de referência, divergência entre o edital e o 

Termo de Referência prevalecerá o Termo. 

 

10 – DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA  

 

10.1 – A credenciada deverá executar os serviços conforme solicitação, 

apresentada pelo Município. 

 

10.2 – Os serviços prestados pela empresa CONTRATADA na forma proposta neste 

edital, têm caráter de natureza continuada, até 18 de Julho de 2024. 

 

11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 - Os recursos para pagamento do objeto do presente termo correrão a conta 

da Secretaria solicitante para o exercício de 2023/2024. (Cód. Reduzido 208 – 

Ação 2086 – elemento 333903905) e outros.  

 

12 – DAS PENALIDADES E DA MULTA 

12.1 - Ficam estabelecidas as seguintes penalidades, na eventual inadimplência 

total ou parcial da CONTRATADA; 

12.1.1 - Advertência; 

12.1.2 - Outras penalidades estabelecidas na Lei 8.666/93, suplementada pela 

Lei 8.883/94 em seus Artigos 86 a 88. 

12.2 - A CONTRATADA incorrerá em multa de 10% sobre o valor total do contrato, 

correspondente ao valor de eventual nova contratação, quando a CONTRATADA 

manifestar interesse em rescindir o presente instrumento sem findar o prazo de 

vigência do mesmo, salvo motivos de força maior, devidamente justificadas por 

escrito e aceito pelo CONTRATANTE. 

 

13 – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

13.1 - Regerá está cláusula no que couber o estabelecido pela Lei nº 8.666/93, 

Artigos 77 a 80, suplementada pela Lei 8.883/94, acordos e regulamentos 

específicos, na eventualidade da inexecução total ou parcial do objeto 

contratado, podendo ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial ou extra judicial, além de responder a 

CONTRATADA por perdas e danos, nos seguintes casos; 

13.1.1 - No caso de dolo, culpa, simulação ou fraude de execução do presente 

contrato. 

13.1.2 - Quando ficar evidenciado a incapacidade da CONTRATADA em dar execução 

ao contrato ou para prosseguir na sua execução. 

13.1.3 - Se a contratada transferir o presente contrato, ou a sua execução no 

todo ou em parte, sem a prévia autorização do CONTRATANTE. 

13.1.4 - Se a contratada falir, entrar em concordata, em liquidação ou 

dissolução ou, ainda, ocorrer alteração em sua estrutura social que 

impossibilite ou prejudique a execução do presente contrato. 

13.1.5 - A qualquer tempo por conveniência do CREDENCIANTE. 

13.1.5.1 - O CREDENCIADO poderá solicitar o cancelamento do Credenciamento, 

comprovando que há fatos ou normas legais que o tornem materialmente impossível 
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sua execução, desde que o faça mediante aviso prévio, por escrito, com prazo 

de 30 (trinta) dias de antecedência. 

13.2 - Em caso de rescisão contratual o CONTRATANTE ou a CONTRATADA terá que 

informar a outra parte, por escrito, com uma antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias. Restringindo-se ao pagamento dos serviços prestados até a data da 

rescisão. 

 

14 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA EXECUÇÃO 

14.1 - O Município poderá, no interesse público, CONTRATAR quantidade inferior 

a solicitada; 

 

14.2 - As informações e os esclarecimentos solicitados, quanto a execução do 

serviço, poderão ser sanados através do telefone (49) 3564-0125, na Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças. Cronograma ou dúvidas com a execução do 

Contrato, será na secretaria solicitante. 

 

 

 

 15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1 – Fica o proponente ciente de que a simples apresentação da documentação 

implicará na aceitação das condições estabelecidas neste edital. 

 

15.2 – Qualquer cidadão poderá impugnar o Edital, conforme previsto no art. 41 

da Lei 8.666/93 ou solicitar esclarecimentos. 

 

15.3 – Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste 

Edital serão atendidos pessoalmente de segunda a sexta das 08:00 às 12:00 e 

das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Rio das Antas, na Rua do Comércio, 780, na cidade de Rio das Antas/SC, ou 

pelo fone (49) 3564-0125, no mesmo horário. 

 

15.4 – O Município poderá revogar o presente edital por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

15.5 – Cópia deste Edital e seu(s) Anexo(s) poderão ser retirados no 

departamento de Licitações, Rua do Comércio, n.º 780, Centro, Rio das Antas/SC 

– CEP: 89.550-000, de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente, 

ou via E-mail: licita@riodasantas.sc.gov.br ou no site do Município 

www.riodasantas.sc.gov.br 

 

15.6 – Fazem parte do presente Edital: 

 

Anexo I – Modelo da Declaração de Aceite ao Credenciamento e valor; 

Anexo II – Termo de Referência; 

Anexo III - Minuta do Contrato;  

Anexo IV – Recibo de retirada de edital. 

 

16 - DO FORO 

 

mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
http://www.riodasantas.sc.gov.br/
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16.1 - Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente processo 

licitatório serão resolvidos pela Comissão, administrativamente, ou no foro da 

Comarca de Caçador/SC, se for o caso. 

Rio das Antas/SC, 17 de Julho de 2023. 

 

 

 

João Carlos Munaretto  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - MODELO DA DECLARAÇÃO DE ACEITE AO CREDENCIAMENTO 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0008/2023 – PMRA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0107/2023 - PMRA 

INEXIGIBILIDADE Nº 0022/2023 - PMRA 

 

PARA: Comissão Permanente de Licitações do Município de Rio das Antas SC. 

 

DECLARAÇÃO DE SOLICITAÇÃO AO CREDENCIAMENTO E ACEITE AO VALOR PROPOSTO 

 

A Empresa _________________________________________, com sede 

_____________________________________, na cidade de ______________________, 

Estado de ______, inscrita no CNPJ sob nº. _______________________, telefone 

_______________ e-mail____________________________, neste ato representado por 

seu sócio administrador _____________, inscrito no CPF sob nº_________________, 

residente e domiciliado na cidade __________________________ Estado de _______, 

SOLICITA SEU CREDENCIAMENTO E DECLARA que aceito o valor fixado no presente 

Edital, pelo período de 12 (doze) meses, (proporcionalmente até 18 de JULHO de 

2024), conforme abaixo.  COPIAR APENAS O ITEM EM QUE DESEJE SE CREDENCIAR. 

Item Descrição/ Especificação Und 

Medida 

Qnt Valor 

Unitário 

1   Projeto Arquitetônico M2 4.000 R$ 23,00 

2   Projeto Drenagem M2 3.500 R$ 2,54 

3   Projeto Elétrico M2 3.500 R$ 6,40 

4   Projeto estrutural M2 3.000 R$ 10,18 

5   Projeto de Fundações M2 3.000 R$ 6,06 

6   Projeto Hidro-Sanitario M2 3.000 R$ 3,29 

7   Projeto Prevenção Incêndio Completo M2 3.000 R$ 5,04 

8   Projeto Telefonico M2 1.000 R$ 4,28 

9   Projeto Tratamento Esgoto M2 3.000 R$ 3,34 

10   Projeto de Terraplanagem M2 2.000 R$ 3,99 

11   Projeto de Paisagismo M2 3.000 R$ 3,42 

12   TOPOGRAFO, Levantamentos Topográfico, 

Memoriais Descritivos e Relatórios 

Técnicos, Retificações e desmembramentos. 

Hora 2.000 R$ 43,33 

13   Técnico em sondagem Hora 500 R$ 25,88 

14   Sondagem a percussao M 400 R$ 85,34 

 

DADOS BANCÁRIOS (facultativo neste momento), devendo apresentar até a 

efetivação do 1º pagamento.  

 

Nome do Banco: ____________________________ 

Nº da Agência: ____________________________ 

Nº da Conta Corrente da Licitante:_____________________ 

A conta Bancária deverá estar vinculada ao CNPJ da empresa 

 

LOCAL:______________________ 

 

 

DATA: ______________________ 
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_______________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Carimbo da empresa 
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ANEXO II – Termo de referência  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas registradas no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) 

especializadas na prestação de serviços técnicos de consultoria de Engenharia 

e Arquitetura nas atividades de elaboração, análise e consultoria de projetos, 

vistoria, orçamento e acompanhamento de obras, diagnóstico e acompanhamento de 

danos físicos, laudos de avaliação e perícias, de acordo com as especificações, 

critérios, termos e condições constantes neste instrumento. 

1.2. Detalhamento do objeto: 

 

Item Descrição/ 

Especificação 

Und 

Medida 

Qnt Valor 

Unitário 

15   Projeto 

Arquitetônico 

M2 4.000 R$ 23,00 

16   Projeto Drenagem M2 3.500 R$ 2,54 

17   Projeto Elétrico M2 3.500 R$ 6,40 

18   Projeto 

estrutural 

M2 3.000 R$ 10,18 

19   Projeto de 

Fundações 

M2 3.000 R$ 6,06 

20   Projeto Hidro-

Sanitario 

M2 3.000 R$ 3,29 

21   Projeto 

Prevenção 

Incêndio 

Completo 

M2 3.000 R$ 5,04 

22   Projeto 

Telefonico 

M2 1.000 R$ 4,28 

23   Projeto 

Tratamento 

Esgoto 

M2 3.000 R$ 3,34 

24   Projeto de 

Terraplanagem 

M2 2.000 R$ 3,99 

25   Projeto de 

Paisagismo 

M2 3.000 R$ 3,42 

26   TOPOGRAFO, 

Levantamentos 

Topográfico, 

Memoriais 

Descritivos e 

Relatórios 

Técnicos, 

Retificações e 

desmembramentos. 

Hora 2.000 R$ 43,33 

27   Técnico em 

sondagem 

Hora 500 R$ 25,88 
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28   Sondagem a 

percussao 

M 400 R$ 85,34 

 

1.3. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por 

Preço Unitário. 

1.5.  Os serviços serão prestados de forma intermitente, mediante emissão de 

ordem de serviço, sempre que houver necessidade. 

1.6. Este credenciamento vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de sua 

publicação. 

1.7. O Credenciado que aderir ao presente instrumento para execução dos 

serviços descritos no Termo de Referência, deverá entregar os serviços no prazo 

estipulado pelo Setor de Planejamento, após a autorização de fornecimento. 

1.8. A quantidade e os valores estimativos deste processo visam somente 

oferecer aos proponentes elementos para avaliação potencial, sendo que os 

valores estimados para este processo e seus quantitativos não constituem, sob 

nenhuma hipótese, garantia de volume de serviços a serem requisitados. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Atender às demandas da Administração para contratação de serviços 

especializados de engenharia e arquitetura. O sistema do credenciamento, 

hipótese de inexigibilidade de licitação, tem aplicação restrita e somente 

deve ser adotado nos casos em que a contratação do maior número possível de 

particulares seja condição indispensável para o atendimento da demanda 

administrativa. 

2.2. A opção da modalidade de credenciamento hipótese de inexigibilidade de 

licitação, tem aplicação restrita e foi adotado visando a contratação do maior 

número possível de particulares pois esta é condição indispensável para o 

atendimento da demanda administrativa. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. Para elaboração deste documento, foram observados às seguintes normas de 

regência: 

3.1.1. Lei Federal nº 8.666/1993: Institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências; 

3.1.2. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que 

couber. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os bens e serviços deste Termo de Referência são considerados comuns, 

pois os padrões de qualidade podem ser objetivamente definidos no Edital por 

meio de especificações usuais praticados no mercado e as escolhas feitas poderão 

ter base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não 

necessitarem de avaliação criteriosa. 
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4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre 

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. A solicitação dos serviços, objeto desta licitação será de forma 

parcelada, de acordo com a necessidade das Secretarias, Fundos e órgãos 

vinculados solicitantes desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Todos os materiais devem estar dentro das normas técnicas da ABNT, em 

atendimento às exigências legais, dentro das especificações técnicas dos 

fabricantes dos materiais e em obediência as Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho e Emprego.  

5.3. A CONTRATADA é responsável pela prestação dos serviços no prazo e com a 

qualidade exigida pela CONTRATANTE, de acordo com os Serviço exigidos, devendo 

utilizar equipe técnica qualificada na quantidade necessária para a prestação 

dos serviços de acordo com o volume e complexidade de demandas 

5.4. Disponibilizar profissionais qualificados para prestar os serviços 

solicitados. 

5.5. Iniciar os serviços, em até 24 (vinte quatro) horas após a solicitação 

feita pela Secretaria 

5.6. Prestar os serviços apenas mediante a autorização do RESPONSÁVEL, por 

meio da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO emitida pelo Setor de Compras da 

Administração, sob pena de rescisão 

5.7. Dar atendimento adequado e prestar as informações devidas ao Responsável 

do Município de Rio das Antas sobre os serviços prestados de maneira correta e 

nos prazos estabelecidos neste instrumento 

5.8. Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento, 

durante todo o período em que se mantiver credenciado 

5.9. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços 

contratados. 

5.10. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05(cinco) dias, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta.  

5.11. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.12. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10(dez) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.13. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

5.15. Todas as despesas relacionadas com a execução e entrega dos itens correrão 

por conta da credenciada, despesas estas previstas e/ou computadas na proposta.  
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5.16. Ficará a cargo da proponente vencedora o fornecimento de todas as 

ferramentas e dispositivos necessários e adequados à execução dos serviços. 

5.17. A credenciada deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados 

a terceiros/Município referente entrega do item, assumindo os gastos e despesas 

que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações e providenciar a 

imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela 

solicitante.  

5.18. Imediatamente após a execução dos serviços/objeto desta Licitação, os 

mesmos serão devidamente inspecionados pelo Setor Responsável. No caso de se 

constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos serviços prestados 

em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições 

expressas neste Edital, a Secretaria deverá processar a conferência dos 

serviços que foram executados, lavrando termo de recebimento definitivo ou 

notificando a licitante vencedora para substituição do serviço executado em 

desacordo com as especificações.  

5.19. Os serviços executados/objeto que não estiverem dentro das especificações 

deverão ser substituídos pela licitante vencedora, sem qualquer ônus à 

Contratante, contados a partir da comunicação do fato, sob pena de aplicação 

das sanções previstas. As sanções poderão ser aplicadas individual ou 

cumulativamente, a critério da Administração. 

 

6. METODOLOGIA 

6.1. O número de serviços será distribuído proporcionalmente ao número de 

profissionais credenciados. 

6.2. As quantidades e valores descritos no presente instrumento serão divididos 

proporcionalmente ao número de empresas credenciados. 

6.3. Os serviços prestados precisam estar em nível de detalhamento, qualidade 

e atendimento aos requisitos técnicos e legais exigidos. 

6.4. Os serviços poderão ser prestados “in loco” ou remotamente. 

6.5. Os projetos deverão contemplar a elaboração de documentos complementares 

incluindo orçamento, memorial descritivo, memorial cálculo composições 

unitárias, cotações, BDI e cronograma físico-financeiro para licitação, já 

incluso no valor global do item. 

6.6. Dentro dos Projetos Macros solicitados deverão estar inclusos, quando da 

necessidade e/ou obrigatoriedade de adendos de projetos menores ou outro objeto 

pertinente e/ou indispensável as execuções da obra devem ser contemplados para 

que todas as legislações sejam cumpridas e a obra executada com legalidade e 

eficácia. 

6.7. Os serviços devem compreender, além da elaboração dos projetos, a 

elaboração de planilhas de quantitativos e memorial de cálculo (referência de 

valor utilizar preferencialmente tabela SINAPI-SICRO-DNIT), memoriais 

descritivos, caderno de especificações e encargos, cronograma-físico 

financeiro. 

6.8. Todos os projetos deverão mostrar detalhes executivos e construtivos. 

6.9. Os projetos e planilhas orçamentárias devem ser elaborados conforme os 

padrões exigidos. 

6.10. Quando da apresentação dos documentos para aprovação nos órgãos 

competentes a responsabilidade de impressão e reimpressão é da empresa 

vencedora até aprovação do órgão competente. 
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6.11. Caso, após a entrega final dos projetos, o órgão financiador da obra, 

solicitar alterações no projeto ou documentos de planilhas, a empresa vencedora 

deverá realizar, sem custo extra para o município. 

6.12. Fica sob responsabilidade da empresa vencedora, analisar as condições do 

local antes de elaborar o projeto, afim de proporcionar soluções adequadas 

objeto do projeto. 

6.13. Na elaboração de cada projeto, a empresa deverá analisar a necessidade do 

município, executando toda e qualquer alteração que for solicitada, levando em 

consideração ainda, as normas e legislações em vigor (Corpo de Bombeiros, 

Vigilância Sanitária, Concessionaria de Energia, Normas de Acessibilidade e 

demais necessárias). 

6.14. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 

outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

6.15. Planilha de Orçamento da obra deve respeitar o acordão vigente do TCU, e 

deve conter o cronograma físico financeiro, resumo, quadro de composição de 

investimento, composições utilizadas e cotações realizadas. Fica a cargo de o 

engenheiro orçamentista definir qual jazida irá atender melhor a obra, quando 

for o caso. 

6.16. A consultoria técnica Trata-se da prestação dos serviços de consultoria 

técnica na área da engenharia mecânica, elétrica, arquitetura e afins, 

solicitadas pela contratante, para solucionar e orientar problemas, pendências 

técnicas ou instruir processos jurídicos. Os serviços incluem visitas para o 

item 1,2,3 e 4, levantamentos, cálculos, estudos e elaboração de parecer em 

relatório conclusivo. 

6.17. A responsabilidade técnica de execução trata-se da responsabilidade pela 

orientação técnica aos encarregados do contratante para obediência aos 

projetos, planejamento e andamento da obra, conferência dos serviços, liberação 

das concretagens e locações, conforme a NBR 12722. A função do ART de Execução 

é orientar tecnicamente a execução da obra, anotar nos projetos as modificações 

ocorridas, cobrar do contratante ou do seu preposto as recomendações, 

registrando tudo no Diário de Obra ou em relatório. 

6.18. O licenciamento ambiental será realizado após a entrega do projeto 

arquitetônico e todos os projetos complementares ao responsável, que deverá 

elaborar o licenciamento e aprovar o mesmo nos órgãos competentes. As licenças 

ambientais são: LI, LP, LO, LAC, LOP, PRAD, entre outros. 

6.19. Os ensaios e estudos que se fizerem necessários para realização do projeto 

ou execução devem ser solicitados pelos engenheiros responsáveis respectivos. 

Os ensaios/estudos devem seguir as normas vigentes e o responsável contrato 

deve coletar e processar os dados e fornecer os relatórios necessários para o 

prosseguimento do projeto. 

6.20. Topógrafo: Os serviços a serem realizados deverão contemplar o 

levantamento topográfico planialmétrico georreferenciado e cadastral, memorial 

e retificações. 

6.21. Os serviços serão executados em conformidade com a metodologia classe, 

observando-se as normas da NBR 13.133/94 da ABNT e mais o que se fizer 

necessário para atendimento às posturas locais. 
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6.22. A realização dos serviços dependerá de prévia Ordem de Serviço descrevendo 

a quantidade e os serviços a serem realizados. 

6.23. Todas as despesas relacionadas com a execução do objeto correrão por conta 

da proponente vencedora, despesas estas previstas e/ou computadas na proposta.  

6.24. Ficará a cargo da proponente vencedora o fornecimento de todas as 

ferramentas e dispositivos necessária adequada execução dos serviços. 

6.25. A CONTRATADA deverá observar todos os requisitos mínimos exigidos no 

objeto; 

6.26. Realizar os trabalhos de acordo com o cronograma proposto;  

6.27. Entregar as devidas ART`s preenchidas e pagas;  

6.28. Emitir nota fiscal através de empresa de Engenharia e Arquitetura, e/ou 

de terceiros; 

6.29. Seguir os critérios de projeto de acordo com as normas brasileiras (NBR` 

s) e legislação Municipal;  

6.30. Adotar critérios de execução e projeto conforme modelos consagrados da 

engenharia; Apresentar cópia do projeto final impressa e em formato digital 

(dwg e pdf). 

 

7. DA CONVOCAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

7.1. A convocação para a prestação dos serviços pela Contratada ocorrerá por 

meio de comunicação formal, expedida por fax ou e-mail, pela Prefeitura 

Municipal de Rio das Antas, juntamente da Ordem de Serviços.  

7.2. A comunicação com a Contratada pode ser ratificada por contato telefônico, 

a critério da Prefeitura Municipal de Rio das Antas/SC.  

7.3. A aceitação do serviço pela Contratada implicará na sua concordância com 

os valores de serviço, deslocamento e prazo de execução.  

7.4. Em caso de dúvida da Contratada quanto ao valor da Ordem de Serviços, 

deverá ser solicitado esclarecimento à Prefeitura Municipal de Rio das Antas/SC 

antes da aceitação.  

7.5. A documentação e Ordem de Serviços serão entregues ao representante legal 

ou profissional da Contratada que foi habilitada pela Prefeitura Municipal de 

Rio das Antas/SC. 

7.6. A Contratada poderá indicar outra pessoa, Responsável Legal, para 

recepção/entrega dos trabalhos, por meio de autorização por escrito de seu 

representante legal, a qual deverá ser encaminhada ao órgão expedidor da Ordem 

de Serviços na Prefeitura Municipal de Rio das Antas/SC.  

7.7. A Contratada deve verificar se as informações recebidas são suficientes 

e compatíveis com o trabalho a ser realizado e solicitar à Prefeitura Municipal 

de Rio das Antas a complementação que julgar necessária para prestação do 

serviço, formalmente, pelo e-mail compras@riodasantas.sc.gov.br 

7.8. A confirmação da aceitação do serviço pela Contratada deverá ocorrer, até 

o final do horário de atendimento ao público da Prefeitura Municipal de Rio 

das Antas/SC, do dia útil seguinte ao do recebimento da comunicação. 

7.9. A recusa deve ser formalizada à Prefeitura Municipal de Rio das Antas/SC 

com a devida justificativa a ser analisada pela contratante.  

mailto:compras@riodasantas.sc.gov.br
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7.10. A não confirmação do serviço pela Contratada à Prefeitura Municipal de 

Rio das Antas/SC, no prazo estabelecido, implicará no repasse para a próxima 

empresa, seguindo a ordem sequencial, sem prejuízo das sanções contratuais.  

 

8. DO HORÁRIO PARA DISTRIBUIÇÃO E RECEPÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. A Prefeitura Municipal de Rio das Antas/SC informará à empresa na Ordem 

de Serviço a atividade a ser contratada, bem como prazo e horário de retirada 

da Ordem de Serviço e execução dos serviços.  

8.2. Nenhum serviço deverá ser realizado por nenhuma das credenciadas sem 

emissão e recebimento da Ordem de Serviços sob pena de perda do Credenciamento. 

 

9. DA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

9.1. Caso haja durante a execução dos serviços a constatação de inconsistências 

técnicas ou documentais que impossibilitem a conclusão do serviço, a Contratada 

deverá protocolar solicitação de informação complementar na Diretoria de 

Compras que, por sua vez, caso seja necessário, convocará a Secretaria Municipal 

solicitante para que se manifeste acerca do questionamento com o objetivo se 

solucionar a interrupção dos serviços. 

 

10. DO CONTROLE DA QUALIDADE TÉCNICA 

10.1. Os serviços contratados, concluídos ou não, têm sua qualidade verificada 

por meio da Secretaria solicitante que poderá monitorar os serviços ou, a seu 

critério, fazer a sua revisão no momento em que a contratada lhe entregar estes 

serviços.  

10.2. A Secretaria solicitante tem autoridade perante à contratada para 

rejeitar, não receber e pedir a substituição ou a reconstituição de todo e 

qualquer serviço que ela, comprovadamente, demonstrar não ter sido realizado 

de acordo com as normas deste Credenciamento, a legislação em vigor e as 

técnicas de execução, podendo se valer das garantias de sanções previstas neste 

Processo, bem como quanto à Lei 8.078/1990 (Código do Consumidor), além de 

poder encaminhar solicitação de descredenciamento da contratada. 

 

11. DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

11.1. O aceite pelo órgão requisitante e seu servidor designado não exclui a 

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou 

técnico, ou por desacordo com as especificações estabelecidas, verificadas 

posteriormente. 

11.2. Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as 

disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, 

continuidade e regularidade. 

 

12. DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

12.1. A licitante vencedora assumirá total responsabilidade por qualquer dano 

pessoal ou material que seus empregados venham a causar direta e indiretamente 

ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob 

quaisquer de suas formas, quando do cumprimento da obrigação. A CONTRATANTE 

ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a licitante vencedora 

e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos. 
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13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. São obrigações da Contratante: 

13.1.1. Nomear Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua 

execução; 

13.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os 

critérios estabelecidos neste Termo de Referência; 

13.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade 

com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

13.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza 

na execução e correção das falhas eventualmente detectadas; 

13.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis; 

13.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos 

prazos preestabelecidos em Contrato; 

13.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas 

com a prestação dos serviços; 

13.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham 

a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

13.1.9. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta 

regularização; 

13.1.10. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas 

faturas decorrentes. 

13.1.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

13.1.12. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de 

Referência, Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

13.1.13. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

13.1.14. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

13.1.15. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência, 

Edital e seus anexos; 
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13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, a 

CONTRATADA deverá: 

14.2. A empresa fica obrigada a arcar com a responsabilidade civil por todos e 

quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus 

empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, 

à Administração ou a terceiros.  

14.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, 

cuja inadimplência não  

14.4. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no 

decorrer da prestação dos serviços.  

14.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

14.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

14.7. O transporte e despesas relativas a entrega são totalmente por conta da 

contratada, eximindo o município de qualquer responsabilidade. 

14.8. Aceitar a fiscalização do Município e tomar as medidas necessárias e 

determinadas pelos responsáveis pela fiscalização, dando livre acesso a estes 

responsáveis, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por 

qualquer irregularidade; 

14.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais ou pessoais que 

ocorrerem no decorrer das entregas, inclusive perante terceiros; 

14.10. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município ou a 

terceiros, por ação ou omissão do seu pessoal, durante a execução do contrato 

14.11. Manter a ética e o sigilo nos dados e informações que tenham acesso, 

quando da execução do objeto. 
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14.12. Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo 

do Município, em decorrência da execução dos serviços, desde que devidamente 

comprovado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis; 

14.13. Utilizar suas próprias ferramentas e equipamentos para execução dos 

serviços;  

14.14. Utilizar na execução dos serviços somente ferramentas recomendadas 

pelo fabricante;  

14.15. Atender prontamente às requisições do Município para executar os 

serviços de manutenção, bem como naqueles que poderão ser adquiridos 

futuramente pelo Município Rio das Antas /SC;  

14.16. Executar os serviços contratados somente com prévia e expressa 

autorização do Município, através do recebimento da Ordem de Serviço;  

14.17. Cumprir os prazos de execução dos serviços, conforme a quantidade 

de horas constantes de cada orçamento;  

14.18. Entregar os veículos submetidos aos serviços devidamente limpos, ou 

seja, livres de resíduos provenientes da execução dos serviços, tais como, 

graxa, óleo, cola, tinta, poeira, entre outros.  

14.19. Entregar os veículos ao Município, somente após a conferência de 

todos os itens de segurança e funcionamento vistoriados;  

14.20. Promover condições à fiscalização de todos os serviços contratados, 

bem como, dos seus procedimentos e técnicas empregados;  

14.21. Disponibilizar telefone para atendimento 24 horas em todos os dias 

da semana, inclusive finais de semana e feriados, para o imediato serviço de 

“socorro” nos limites e aos redores do Município de Rio das Antas - SC, no 

prazo máximo de vinte e quatro horas após a solicitação, para o transporte das 

máquinas e veículos avariados sem condições de locomoção, sem ônus para a 

contratante. 

14.22. Transportar com segurança, pessoal habilitado e dentro das normas 

do Código de Trânsito Brasileiro, até o local de sua oficina (independente do 

endereço), os veículos do Município que necessitarem de reparos;  

14.23. Quando os veículos e maquinas com avarias se encontrarem em local 

diverso ao perímetro do Município Rio das Antas /SC e não for possível a sua 

remoção, o reparo deverá ser realizado onde o mesmo se encontrar.  

14.24. Aceitar a fiscalização do Município e tomar as medidas necessárias 

e determinadas pelos responsáveis pela fiscalização, dando livre acesso em suas 

dependências a estes responsáveis, não se excluindo a empresa contratada da 

responsabilidade por qualquer irregularidade; 

14.25. Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais ou pessoais que 

ocorrerem no decorrer da prestação de serviço, inclusive perante terceiros;  
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14.26. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município ou a 

terceiros, por ação ou omissão do seu pessoal, durante o desempenho dos 

serviços;  

14.27. Responsabilizar-se pelo pessoal empregado na execução da prestação 

de serviço que trata este instrumento, observando a legislação pertinente, 

especialmente as obrigações trabalhistas, além das despesas diretas e indiretas 

como transportes, estadias, alimentações, encargos sociais, fiscais, 

previdenciários, de ordem de classe, indenizações ou de qualquer outra que for 

devida, ficando o Município isento de qualquer vínculo empregatício com os 

mesmos;  

14.28. Executar os serviços objeto desta contratação mediante a atuação de 

profissionais especializados e manter quadro de pessoal suficiente para 

execução dos serviços, sem interrupção;  

14.29. Assumir a responsabilidade pelas providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando na 

ocorrência da espécie forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços 

ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências do Município;  

14.30. Manter a ética e o sigilo nos dados e informações que tenham acesso, 

quando da prestação dos serviços; 

14.31. Responsabilizar-se por toda e qualquer má execução do serviço 

prestado; 

14.32. Substituir, quaisquer peças ou acessórios defeituosos, dentro das 

condições da garantia estipulada pelos fabricantes, sem ônus adicionais;  

14.33. Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo 

do Município, em decorrência da execução dos serviços, desde que devidamente 

comprovado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis;  

14.34. Responsabilizar-se pela segurança dos veículos no transporte dos 

mesmos, garantindo que qualquer dano causado ao veículo ou a terceiros será 

reparado pela empresa vencedora sem ônus ao município. 

14.35. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à 

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato; 

14.36. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do 

contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

14.37. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo 

prontamente às reclamações formuladas; 

14.38. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços 

objeto do Contrato; 

14.39. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
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empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços 

pela CONTRATANTE; 

14.40. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização 

dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o 

fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar 

a medida necessária; 

14.41. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

14.42. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação 

quando da execução do objeto à CONTRATANTE; 

14.43. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e 

às recomendações aceitas pela boa técnica; 

14.44. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato; 

14.45. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

14.46. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer 

justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento 

dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA; 

14.47. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que 

temporariamente, a execução dos serviços; 

14.48. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de 

fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução 

dos serviços; 

14.49. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas 

em função da execução dos serviços; 

14.50. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas 

dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por 

este instituído, mantendo-os devidamente identificados; 

14.51. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e 

abster-se de transferir responsabilidade a outrem; 

14.52. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
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14.53. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do 

objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da 

CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

14.54. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a 

prestação dos serviços; 

14.55. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus 

empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE; 

14.56. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos 

serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor; 

14.57. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante 

prévia autorização da CONTRATANTE; 

14.58. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo 

de Referência, Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

14.58.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

14.58.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990); 

14.58.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 

neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

14.58.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

14.58.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

14.58.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

14.58.7. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 

Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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14.58.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

14.58.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, 

devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando 

a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.58.10. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 

serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em 

vigor; 

14.58.11. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 

no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

14.58.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

14.58.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

14.58.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 

ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

14.58.15. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

14.58.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a 

vigência do contrato. 

14.58.17. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 

modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

14.58.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 
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14.58.19. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo. 

14.58.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

14.58.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

14.58.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 

quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 

§ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.58.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 

14.58.24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 

pela boa técnica, normas e legislação; 

14.59. A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre 

o Município perante a contratada e com seus profissionais contratados, sendo 

de sua responsabilidade deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos 

profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre 

a contratação, além do fornecimento de todo material necessário para realização 

dos serviços. 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não haverá subcontratação para o objeto licitado. 

 

16. DAS RESPONSABILIDADES 

16.1. A CONTRATANTE poderá solicitar a CONTRATADA a elaboração de avaliação 

prévia do serviço a ser executado, sem ônus para a CONTRATANTE. 

16.2. Os serviços fornecidos pela EMPRESA vencedora deverão primar pela 

qualidade, higiene, economicidade, sempre respeitando as características e 

determinações técnicas que garantam a eficácia dos serviços, segurança dos 

usuários, funcionários e munícipes; 

16.3. Os serviços serão fiscalizados com rigor pela solicitante e caso não 

estejam em conformidade com o descrito, ou aos fins a que se destinam, deverão 

ser refeitos. 

16.4. A CONTRATADA só poderá iniciar os serviços após o recebimento da 

Autorização de Serviços emitida pelo Setor de Compras, na qual deverá estar 

descrito o tipo de serviço a ser realizado, data de emissão, assinatura do 
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responsável, informando, ainda, o nome ou razão social da CONTRATADA a qual 

está destinada a realização dos serviços.  

 

17. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

18.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

18.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado GUSTAVO 

OLINQUEVICZ representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

18.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

18.4. Caberá aos fiscais do contrato, dentre outras atribuições, determinar 

providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento contratual, bem como 

anotar e enquadrar as infrações contratuais constatadas, comunicando as mesmas 

ao seu superior hierárquico. 

18.5. As decisões e providências que ultrapassarem as competências dos Fiscais 

deverão ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

que se fizerem necessária. 

18.6. A Administração, devidamente representada na forma legal, poderá rejeitar 

no todo ou em parte os serviços contratados, sem ônus para a contratante, se 

executado em desacordo com as especificações estabelecidas em Termo de 

Referência e seus anexos, bem como em contrato e na proposta comercial. 

18.7. O fiscal técnico apresentará ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada. 

18.8. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
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18.9. A empresa CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela execução 

dos serviços, sendo a contratante reservada o direito de exercer a mais ampla 

e completa fiscalização contratual, mediante servidores designados para este 

fim. 

18.10. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar 

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e. 87 da Lei nº 

8.666/93. 

18.11. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve 

subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na 

execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 

1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.12. O representante do CONTRATANTE deverá promover o registro das 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do 

art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.13. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem 

ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser 

exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, 

no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades 

e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as 

ações relacionadas à Gestão do Contrato 

18.14. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela 

execução de todos os serviços, a Administração se reserva o direito de, sem 

que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a 

mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou pelo 

preposto designado, podendo para isso:  

18.15. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de 

empregado da contratada que, embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja 

permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

18.16. A realização de todas as atividades relacionadas à contratação será 

acompanhada e fiscalizada pelos servidores colocados à disposição pela 

Prefeitura Municipal e entidades participantes. 

 

19. DO FATURAMENTO 

19.1. Os serviços objeto desta contratação serão solicitados por Autorizações 

de Fornecimento (AF), emitidas e autorizadas conforme necessidade da 

CONTRATANTE. 

19.2. Somente serão faturadas as Ordens efetivamente executadas, após avaliação 

de conformidade das condições de entrega dos serviços e validação pela 

CONTRATANTE. 
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20. DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta correntes indicados pelo 

contratado. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Será exigida, no ato do pagamento, a apresentação das Certidões 

de Regularidade FGTS, e de Regularidade Fiscal dos encargos tributários das 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da CONTRATADA.  

 

20.2. Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da 

CONTRATADA incluam todos os custos diretos e indiretos para a execução do 

Objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida.  

20.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários 

e totais discriminados na Autorização de Fornecimento.  

20.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Rio das Antas 

com indicação do CNPJ específico, nº 83.074.294/0001-23. 

20.5. De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS 

Catarinense, ficam os licitantes vencedores obrigados a emitir nota fiscal 

eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição às notas fiscais impressas modelos 

1 e 1-A, quando for o caso. 

20.6. As notas fiscais deverão ser enviadas para os e-mails: 

projetos@riodasantas.sc.gov.br compras@riodasantas.sc.gov.br  

20.7. Os arquivos XML deverão ser enviados no e-mail: nfe@riodasantas.sc.gov.br  

20.8. Após a apresentação da proposta, não haverá reajuste de preço. 

20.9. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar 

a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

20.10. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

20.11. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a 

Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

I - O prazo de validade;  

II - A data da emissão;  

III - Os dados do contrato e do órgão contratante;  

IV - O período de prestação dos serviços;  

V - O valor a pagar; e  

VI - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.10. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

provisório e definitivo. 

20.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

mailto:projetos@riodasantas.sc.gov.br
mailto:compras@riodasantas.sc.gov.br
mailto:nfe@riodasantas.sc.gov.br
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20.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

20.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

20.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

20.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

20.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 

não regularize sua situação. 

20.7.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

caso, pela máxima autoridade da contratante. 

20.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

20.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar.  

 

21. DO REAJUSTE 

21.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

21.2. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos 

devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações 

previstas na aliena 'd' do inciso II do caput e do §5º do art. 64 da Lei 

nº8.666, de 1993. 

21.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
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um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

21.4. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

21.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

21.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

22. PROPRIEDADE, SIGILO E SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES 

22.1. A CONTRATADA deverá manter sigilo em relação aos dados, informações ou 

documentos que tomar conhecimento em decorrência da prestação dos serviços 

objeto desta contratação, bem como se submeter às orientações e normas internas 

de segurança da informação vigentes, devendo orientar seus empregados e/ou 

prepostos nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa. 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Com fundamento no DECRETO Nº 044/2021 DE 1º DE ABRIL DE 2021, normas 

regulamentares sobre o procedimento administrativo, no âmbito da Administração 

Pública Municipal, voltado à aplicação de sanções administrativas aos 

licitantes e contratados, fundamentadas na Lei Federal nº 8.666, e 

descredenciamento no cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas 

neste Termo de Referência/Contrato e demais cominações legais a(s) 

contratada(s) que: 

 

23.1.1. Apresentar documentação falsa;  

23.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

23.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

23.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

23.1.5. Fizer declaração falsa;  

23.1.6. Cometer fraude fiscal;  

23.1.7. Não assinar o contrato;  

23.1.8. Deixar de entregar documentação exigida no edital, anexos e termo 

de contrato. 

23.1.9. Não mantiver a proposta e demais casos omissos. 

 

23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

23.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 

poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada 

a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar a partir da notificação da empresa. 

23.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante 

vencedora o contraditório e a ampla defesa. 
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23.5. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos 

artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a licitante vencedora ficará sujeita, no 

caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução 

parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

23.5.1. Advertência; 

23.5.2. Multa de: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução 

dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até 

o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) 

dias de atraso; 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na 

execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do 

órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por 

descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções; 

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário 

em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da 

garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração, recusa 

parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou 

rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela 

inexecução total do contrato. 

23.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no item anterior. 

23.7. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, 

na fase da defesa prévia e/ou prazo recursal, a CONTRATANTE poderá fazer a 

retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final. Caso a defesa 

prévia e/ou recurso seja aceito, ou aceito parcialmente, pela CONTRATANTE, o 

valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 5 

(cinco) dias úteis a contar da data da decisão final. 

23.8. As sanções serão aplicadas pela autoridade administrativa, assegurada a 

ampla defesa e podendo dar-se cumulativamente, inclusive por medida cautelar, 

antecedente ou incidente de procedimento administrativo. 

23.9. As advertências serão aplicadas sempre que necessário ao fiel cumprimento 

contratual, desde que os fatos apresentados não tenham gerado prejuízo à 

Administração. 

23.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013 e demais normas vigentes, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo. 
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23.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 

23.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

24. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

24.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

24.2. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrita 

da Administração, pelos seguintes motivos: 

24.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos;  

24.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 

24.2.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 

prazos estipulados;  

24.2.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;  

24.2.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa 

causa e prévia comunicação à Administração;  

24.2.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;  

24.2.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

24.2.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em 

registro próprio; 

24.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

24.2.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  

24.2.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa, que prejudique a execução do contrato;  

24.2.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato;  

24.2.13. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

24.3. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

a) Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de 

quaisquer das obrigações assumidas na contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 
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e) Cometer fraude fiscal. 

24.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 

de 1993, as empresas ou profissionais que: 

24.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

24.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

24.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

24.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

24.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União 

e cobrados judicialmente. 

24.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

24.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

24.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

25. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

25.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública 

poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

 

26. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

29.1. Os interessados em se credenciar para prestar os serviços especificados 

no presente instrumento, Edital e seus Anexos deverão preencher o TERMO DE 

CREDENCIAMENTO, conforme Anexo do edital e a entregar, acompanhada dos 

documentos de habilitação citados no Edital, junto ao Departamento de 

licitações da Prefeitura Municipal Rio das Antas/SC. 

29.2. A Comissão de Licitações fará a análise do pedido de credenciamento e da 

documentação, sendo habilitados os que cumprirem todos os requisitos deste 

edital, e inabilitados os que deixarem de cumprir um ou mais itens. 
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29.3. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e 

trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme 

disciplinado no edital. 

29.4. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no edital. 

29.5. As atividades técnicas objeto deste Credenciamento deverão ser 

compatíveis com o objeto social da empresa; 

29.6. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor 

serão: 

29.7. Atestado (s) de capacidade técnica emitido (s) por pessoa (s) jurídica 

(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando as 

condições, a qualidade, a presteza e a agilidade dos serviços que prestou ou 

vem prestando, pertinentes e compatíveis com o objeto deste instrumento. 

29.8. Certidão de Registro e Regularidade do seu(s) Responsável(is) Técnico(s) 

e demais profissionais técnicos integrados do quadro técnico da empresa, junto 

ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU), da localidade da sede da proponente, Física em 

vigência; 

29.9. A empresa que não é sediada no Estado de Santa Catarina deverá apresentar 

o Registro no CREA/CAU do estado em que está sediada e apresentar no ato da 

assinatura do Ata de Registro de Preços/Contrato, o visto do CREA/CAU de Santa 

Catarina; 

27. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

27.1. A contratação das credenciadas se dará da seguinte forma: 

a) Os interessados deverão encaminhar a documentação solicitada no presente 

instrumento e Edital ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Rio das Antas, SC, que fará a análise; 

b) Aprovado o credenciamento a credenciada será convocada a assinar o 

contrato, retirar ou aceitar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 

dias, contados do recebimento da convocação. 

 

28. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

28.1. Os serviços contratados deverão ser executados até o prazo final de 

vigência do edital de credenciamento e contrato, podendo este prazo ser 

prorrogado nos termos da lei 8.666/93.  

28.2. Os serviços deverão ser prestados a partir da assinatura do contrato ou 

instrumento equivalente, conforme a necessidade, quando for o caso. 

 

29. DO DESCREDENCIAMENTO 

29.1. Constituem motivo para o descredenciamento: 

a) Deixar de promover a atualização dos documentos de habilitação ou incorrer 

em situação de irregularidade; 

b) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da 

capacidade jurídica, técnica, fiscal do credenciado; 

c) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional do trabalho;  

29.2. Nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666/93: 
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a) O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, 

desde que requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

b) Da decisão de descredenciamento, que deverá ser devidamente motivada pelo 

Município de Barra Bonita, caberá defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, como 

garantia do credenciado ao direito do contraditório, sendo avaliadas suas 

razões no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

c) O descredenciamento não exime a aplicação das sanções previstas no artigo 

87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

30. QUANTIDADES ESTIMADAS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

30.1. Conforme critérios definidos na PORTARIA Nº 804, DE 13 DE NOVEMBRO DE 

2018 expedida pelo Ministério da Justiça, de modo especial no inciso II do 

artigo 2º, e a recente INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020, cujos 

dispositivos indicam como parâmetro de pesquisa, a busca de contratações 

similares de outros entes públicos.  

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico 

gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou 

contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de 

divulgação do instrumento convocatório; 

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, 

firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do 

instrumento convocatório; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados 

no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, 

contendo a data e hora de acesso; ou 

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no 

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 

do instrumento convocatório. 

§1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e 

II. 

30.2. Foram consultados os preços através do sítio “banco de preços”, uma 

ferramenta informatizada, cuja pesquisa baseia-se em resultados de licitações 

adjudicadas e/ou homologadas realizadas pela Administração Pública o que 

contempla os parâmetros dos Incisos I e II. Na ausência de informação neste 

meio foram utilizados preços de sítios eletrônicos especializados de amplo 

domínio, que trata o Inciso III do Art. 5º da IN 73/2020.  

30.3. Portando, posso assegurar que os preços obtidos através da Média das 

cotações refletem fielmente a realidade dos preços de mercado 

30.4. Desse modo concluímos que, os valores praticados pelas contratações 

baseadas nas similaridades destacadas, indicam que o valor definido por essa 

administração para a presente contratação, não se caracteriza como excessivo 

nem como inexequível.  

 

31. DA ALTERAÇÃO DE DADOS DA CREDENCIADA 

31.1. Quaisquer alterações ocorridas em informações prestadas pela Contratada 

à Prefeitura Municipal de Rio das Antas/SC, como número de fax, telefone e 

conta corrente, bem como endereço de sua sede ou na Internet, devem ser, 

imediatamente, comunicadas formalmente à Secretaria Municipal para que seja 
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possível a sua atualização no sistema informatizado, evitando prejuízos futuros 

para a Contratada, no endereço eletrônico: contratos@riodasantas.sc.gov.br   

31.2. A solicitação de alteração de endereço deve vir acompanhada da Alteração 

Contratual da empresa, devidamente registrado na Junta Comercial.  

31.3. A credenciada pode solicitar alteração, no caso de possuir mais de um 

representante legal, do nome indicado na convocação para prestação de serviços. 

32. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

32.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 

 

33. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

33.1. Dúvidas acerca das disposições contidas neste Termo de Referência poderão 

ser esclarecidas por intermédio do correio eletrônico 

licitacao@riodasantas.sc.gov.br. 

33.2. O presente documento segue assinado pelos responsáveis: 

 

Rio das Antas/SC 12 de Julho 2023. 

 

 

 

 

 

__________________________ 

João Carlos Munaretto 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Visto Assessoria Jurídica: __________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:contratos@riodasantas.sc.gov.br
mailto:licitacao@riodasantas.sc.gov.br
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___ /2023 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Rua do Comércio, 780, em Rio das Antas, Estado de Santa Catarina, 

inscrita no CNPJ nº 83.074.294/0001-23, neste ato representado pelo Sr. Dirceu 

Szymkow, brasileiro, residente e domiciliado em Rio das Antas (SC), daqui por 

diante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado: 

 

CONTRATADA: Pessoa Jurídica ..., daqui por diante denominado simplesmente 

CONTRATADA. 

 

Pelo presente instrumento particular entre o MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS e a 

CONTRATADA, acima definidos e qualificados, por seus respectivos representantes 

legais infra-firmados, fica justo e Contratado o integral cumprimento das 

cláusulas e condições que outorgam, a saber: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 -  Credenciamento de empresas especializadas devidamente registradas no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU) especializadas na prestação de serviços técnicos 

de consultoria de Engenharia e Arquitetura nas atividades de elaboração, 

análise e consultoria de projetos, vistoria, orçamento e acompanhamento de 

obras, diagnóstico e acompanhamento de danos físicos, laudos de avaliação e 

perícias, de acordo com as especificações, critérios e condições constantes 

neste instrumento. 

ITEM EM QUE O PROPONENTE SE CREDENCIOU 

 

CLÁUSULA II - DO PROCESSO DE LICITAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

2.1 - Este Contrato é firmado baseado no que determina o Processo Licitatório 

nº 0107/2023 - PMRA na modalidade de Inexigibilidade de Licitação nº 0022/2023 

– PMRA e Edital de Credenciamento nº 0008/2023-PMRA. 

 

2.2 - As despesas correrão por conta do orçamento, na dotação Orçamentária de 

2023/2024, conforme bloqueio orçamentário. 

 

CLÁUSULA III - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

3.1 – O valor a ser pago será conforme credenciamento. 

 

3.2 – Os pagamentos serão realizados, mediante depósito, até 20 (vinte) dias 

após a prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal. Anexar na 

Nota Fiscal a relação dos atendimentos realizados / Relatório de produção com 

aceite pelo servidor responsável pelo recebimento dos serviços (fiscal do 

contrato). 

 

3.3 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das 

notas fiscais deverá ser aquele fornecido nas negativas na fase de habilitação 

item 5 deste Edital. 

 

3.4 - DO REAJUSTE: Não haverá reajuste de preço durante a execução do contrato. 
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CLÁUSULA IV - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1 - O prazo de vigência do presente termo contratual será proporcional ao 

seu credenciamento até 18 de JULHO de 2024.  

 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CREDENCIADA  

5.1 – Prestar exclusivamente os serviços descritos neste termo de 

Credenciamento; 

5.2 – Executar o serviço de acordo com as especificações do Edital, sendo que 

os que estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos; 

5.3 - Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei; 

5.4 - Fica sob responsabilidade da CREDENCIADA comunicar ao Município qualquer 

problema que seja detectado; 

5.5 Todos os materiais necessários para a prestação do serviço correrão às 

custas da CREDENCIADA; 

5.6 - A CREDENCIADA se responsabilizará por todos os danos causados por seus 

empregados ao Município e/ou terceiros; 

5.7 - Manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições de habilitação 

jurídica e técnicas, bem como as de regularidade fiscal iniciais. 

5.8 – A credenciada deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam 

eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais; 

5.9 – A credenciada deverá responsabilizar-se por todos os danos causados à 

CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, provocado pela 

negligência, imprudência, imperícia ou omissão. 

5.10 – Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, por atraso para início dos serviços, ausência injustificada, abandono 

parcial, ou saída antecipada, além do desconto do tempo não trabalhado; 

5.11 – Demais condições do termo de Referência. 

 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 – Designar fiscal responsável pela fiscalização da execução dos serviços 

objeto do Termo de Credenciamento; 

6.2 - Fiscalizar a execução e a qualidade dos serviços prestados ao Município; 

6.3 - Analisar e auditar as contas apresentadas; 

6.4 - Estabelecer normas de atendimento, manual de orientação ao CREDENCIADO e 

instruções normativas; 

6.5 - Efetuar o pagamento dos serviços após a apresentação de Nota Fiscal, 

conforme Termo de Credenciamento firmado com o Município. 

6.6 - Realizar visitas técnicas periódicas ao serviço, caso a credenciante 

achar necessário; 

6.7 - O CREDENCIADO autoriza desde já o acesso às suas instalações para os 

profissionais indicados pelo Município, com a finalidade de exercerem 

atividades de auditoria, sem restrição e sem comunicação prévia. 

6.8 – O Município não se responsabiliza pelo pagamento das despesas decorrentes 

do atendimento indevido. 

6.9 - Durante a execução dos serviços o setor responsável ficará responsável 

em acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do contrato, devendo verificar 

se os serviços atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos 

no presente edital, bem como autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal, 

e participar de todos os atos que se fizerem necessários. 

 

CLÁUSULA VII – DA EXECUÇÃO 

7.1 – A credenciada deverá iniciar os serviços em até 5 dias após a assinatura 

do contrato. Respeitando a escala e horário fornecido pelo Município. 
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CLÁUSULA VIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1 - Regerá esta cláusula no que couber o estabelecido pela Lei nº 8.666/93, 

Artigos 77 a 80, suplementada pela Lei 8.883/94, acordos e regulamentos 

específicos, na eventualidade da inexecução total ou parcial do objeto 

Contratado, podendo ser rescindido pela CONTRATANTE a qualquer tempo, 

independentemente de notificação ou interpelação Judicial ou extra Judicial, 

além de responder a CONTRATADA por perdas e danos, nos seguintes casos:  

8.1.1 - No caso de dolo, culpa, simulação ou fraude de execução do presente 

contrato. 

8.1.2 - Quando ficar evidenciado a incapacidade da CONTRATADA, em dar execução 

ao contrato ou para prosseguir na sua execução. 

8.1.3 - Se a CONTRATADA transferir o presente contrato, ou a sua execução no 

todo ou em parte, sem a prévia autorização do CONTRATANTE. 

8.1.4 - Se a Contratada falir, entrar em concordata, em liquidação ou dissolução 

ou, ainda, ocorrer alteração em sua estrutura social que impossibilite ou 

prejudique a execução do presente contrato. 

8.2 - Em caso de rescisão contratual o CONTRATANTE terá que informar a 

CONTRATADA, por escrito, com uma antecedência mínima de 30 (Trinta) dias. 

Restringindo-se ao pagamento dos produtos adquiridos até a data da rescisão. 

 

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES E DA MULTA 

9.1 - Ficam estabelecidas as seguintes penalidades, na eventual inadimplência 

total ou parcial da CONTRATADA; 

9.1.1 - Advertência; 

9.1.2 - Outras penalidades estabelecidas na Lei 8.666/93, suplementada pela 

Lei 8.883/94 e alterações posteriores em seus Artigos 86 a 88. 

9.2 - A CONTRATADA incorrerá em MULTA de 10% sobre o valor total do contrato, 

quando a CONTRATADA manifestar interesse em rescindir o presente instrumento 

sem findar o prazo de vigência do mesmo, salvo motivos de força maior, 

devidamente justificadas por escrito e aceito pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA X - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1 - Através de termo aditivo o presente Contrato poderá sofrer alterações 

nas situações estabelecidas pela Lei 8.666/93, suplementada pela Lei 8.883/94 

e alterações posteriores, em seu Art. 65, numerado o termo em ordem crescente. 

 

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - Para todos os efeitos de direito, o presente contrato será arquivado na 

repartição competente do CONTRATANTE na forma do Art. 60 da Lei 8.666/93, 

suplementada pela Lei 8.883/94. 

 

11.2 - Em conformidade com o dispositivo contido no Artigo 67 da Lei 8.666/93, 

caberá a um representante da CONTRATANTE a fiscalização da fiel execução deste 

Contrato. 

 

11.3 - A presente minuta contratual poderá sofrer alterações em suas cláusulas, 

com o intuito de melhor adequar ao objeto da presente licitação, leia - se 

nesta minuta contratual, todas as condições do edital. 

 

11.5 - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. O presente Contrato rege-se pelas disposições 

contidas na Lei 8.666/93, suplementada pela Lei 8.883/94 e alterações, que 

institui normas para Licitações e contratos, bem como os casos omissos ou 

conflitantes do presente termo. 
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CLÁUSULA XII - DO FORO 

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Caçador (SC), com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questão 

decorrentes da plena e fiel execução deste contrato. 

 

12.2 - E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 

3 (Três) vias de igual teor e forma, tudo na presença de duas testemunhas que 

também o assinam. 

 

Rio das Antas (SC), .....de ........ de 2023. 

 

 

Contratante                               Contratada 

 

 

Testemunhas: ___________________   ______________________ 
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ANEXO IV – RECIDO DE RETIRADA 

 

CREDENCIAMENTO Nº 0008/2023 - PMRA 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

Credenciamento de empresas especializadas devidamente registradas no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) especializadas na prestação de serviços técnicos de consultoria 

de Engenharia e Arquitetura nas atividades de elaboração, análise e consultoria 

de projetos, vistoria, orçamento e acompanhamento de obras, diagnóstico e 

acompanhamento de danos físicos, laudos de avaliação e perícias, de acordo com 

as especificações, critérios e condições constantes neste instrumento. 

 

A Empresa __________________________________________________, inscrita no CNPJ 

__________________________________retirou este Edital de Credenciamento e 

deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail 

_______________________________________, ou fone ______________________, ou 

endereço:_________________________________________. 

 

 

_______________________________________________ 

(Assinatura) 

 

Local e data:_________________________________________________ 

 

 

Favor preencher e enviar o recibo para o e-mail: licita@riodasantas.sc.gov.br.  

 

A não remessa do recibo preenchido exime o Presidente e a Comissão da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, 

bem como quaisquer informações adicionais. 

mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br

